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MOÇÃO Nº 8/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Governador do Estado de 
São Paulo, Tarciso de Freitas, MOÇÃO DE APOIO desta Casa Legislativa com relação ao reajuste salarial 
de 10% para os ProƱssionais da Educação Básica Estadual, com equiparação ao percentual concedido à 
Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de junho de 2026. 

 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

  

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a educação básica é direito fundamental assegurado pela Constituição Federal 
de 1988, em seu artigo 205, e constitui dever do Estado e da família, promovida com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualiƱcação para o trabalho; 

Considerando que o Estado de São Paulo concedeu reajuste salarial de 10% aos integrantes das 
Polícias Civil e Militar no exercício de 2025 (Lei Complementar nº 1.374/2025 e Decreto nº 68.972/2025), 
em reconhecimento à essencialidade dos serviços de segurança pública; 

Considerando que os ProƱssionais da Educação Básica Estadual — professores, coordenadores 
pedagógicos, diretores, supervisores de ensino e demais servidores da área — desempenham função 
social igualmente estratégica e indispensável ao desenvolvimento do Estado, sendo responsáveis pela 
formação intelectual, cidadã e ética de milhares de crianças e jovens paulistas; 

Considerando que, segundo dados do Sindicato dos Professores do Ensino OƱcial do Estado de 
São Paulo (APEOESP), a defasagem salarial da categoria em relação a outras carreiras de nível superior no 
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serviço público estadual ultrapassa 40%, o que tem gerado crescente evasão docente e precarização do 
ensino público; 

Considerando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado de São Paulo (LDO 2026) prevê 
margem Ʊscal compatível com a recomposição salarial das carreiras do magistério, e que o Plano Estadual 
de Educação (Lei nº 16.279/2016) estabelece meta de valorização dos proƱssionais da educação com 
equiparação ao piso salarial proƱssional nacional; 

Considerando que a educação de qualidade exige proƱssionais motivados, valorizados e com 
condições dignas de trabalho, sendo o reajuste salarial medida urgente para recompor perdas 
inƲacionárias acumuladas (IPCA acumulado de 24,7% entre 2020 e 2025) e assegurar a continuidade de 
um ensino público de excelência; 

A Câmara Municipal de Votuporanga, por intermédio de seu representante signatário, RESOLVE: 

1. Manifestar apoio integral à reivindicação dos ProƱssionais da Educação Básica Estadual por 
reajuste salarial de 10%, nos mesmos termos e percentual concedido às carreiras da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo; 

2. Solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado da Educação, e à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) que 
promovam as medidas administrativas e legislativas necessárias à concessão do referido reajuste, 
garantindo isonomia de tratamento entre categorias essenciais do funcionalismo público estadual; 

3. Encaminhar cópia da presente Moção às autoridades mencionadas, para conhecimento e 
providências cabíveis. 

Para ciência e providências: 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo 

 Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Educação 

 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) 

 

Nota: A presente Moção de Apoio reƲete a posição do Vereador signatário e da Câmara Municipal 
de Votuporanga, em defesa da valorização dos proƱssionais da educação básica estadual e da isonomia 
entre carreiras essenciais do serviço público paulista. 
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